
"PREFE ITURA MUN IC IPAL DE NOVA IGUAÇU •
, 'GABINETE DO PREFEITO.

A cRARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU~POR SEUS REPRE
SENTANTES_ LEGAIS DECRETA E EU SANCIONO A SEGUIN~

TE LEI:

Art. l~ - Fica criada a Função Grati-
. ficada FG-2, de-Secretária de Estabelecimento de

Ensino; que funcionará junto ã Escola'Municipal

Presi~ente Arthur da Costa e Silva, localizada

no l~ DistritQ ~este Munidpio •.

·Art. 2~ - A despesa decorrente da pre

'sente Lei corr.erá por conta da dotação orçamentã
ria prevista para o corrente exercício. . -

Art. 3~ -'Esta Lei entraráenivigor

na data de sua publicação, revogadas as disposi

ções em contrário.
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